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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Deliberação n.º 680/2017

Alteração à constituição da Equipa Multidisciplinar
de Gestão do Parque da Devesa

Para os devidos efeitos torna -se público que, por deliberação tomada 
em reunião ordinária da Câmara Municipal de Vila Nova de Famali-
cão realizada em 30 de janeiro de 2017, foi alterada a constituição da 
Equipa Multidisciplinar de Gestão do Parque da Devesa, constituída 
por deliberação tomada em reunião de Câmara Municipal de Vila Nova 
de Famalicão, em 23 de janeiro de 2014, e publicitada na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 31, de 13 de fevereiro de 2014.

Nestes termos, a Equipa Multidisciplinar de Gestão do Parque da 
Devesa, é constituída pelos seguintes trabalhadores:

Chefe de Equipa: Maria Manuela Salgado Alves Araújo, Técnica 
Superior; Membros da Equipa: Ana Isabel Rego Silva, Técnica Superior 
(afetação parcial); Ana Isabel Sousa Fernandes, Assistente Operacional; 
Clara Andreia da Silva Lemos de Jesus, Técnica Superior; Lia Manuela 
Brandão Rua Cardoso, Técnica Superior; Luciana da Silva Lopes, As-
sistente Operacional; José Gabriel Guimarães Castelo Branco Ribeiro, 
Assistente Operacional; Maria Filomena Oliveira Faria, Assistente Ope-
racional; Maria Inês Santos Carvalho, Técnica Superior; Maria Sameiro 
Duarte Carvalhido Machado, Assistente Operacional; Marisa Maria 
Carvalho Moreira, Técnica Superior.

23 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Cunha, Dr.
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 Despacho n.º 6225/2017

Constituição da Equipa Multidisciplinar de Gabinete
de Apoio ao Empreendedor

Considerando que:
O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, veio estabelecer um 

novo enquadramento jurídico na organização dos serviços das autarquias 
locais, garantindo uma maior operacionalidade dos serviços autárquicos;

As autarquias locais devem estar dotadas de modelos organizacionais 
capazes de alcançar uma administração mais eficaz e moderna, que sirva 
bem os cidadãos, as empresas e todos o que com ela entram em relação, 
conferindo eficiência, eficácia, qualidade e agilidade ao desempenho 
das suas funções, numa lógica de simplificação e racionalização dos 
serviços e de procedimentos administrativos e de aproveitamento dos 
recursos disponíveis;

O Município de Vila Nova de Famalicão tem como uma das suas 
prioridades estratégicas promover a modernização da administração 
municipal como elemento fundamental para uma governação autárquica 
qualificada, transparente e visando uma maior eficiência na prestação 
dos serviços aos cidadãos;

Os serviços municipais pautam a sua atividade por valores de obtenção 
de elevados padrões de qualidade dos serviços prestados e de máximo 
aproveitamento possível dos recursos humanos e financeiros disponíveis 
no quadro de uma gestão racionalizada e moderna;

O Regulamento da Organização dos Serviços Municipais em vigor, 
publicitado pelo Despacho n.º 110/2014, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2014, alterado pelo Despacho 
n.º 3328/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 
3 de março de 2016, prevê no n.º 3 do seu artigo 4.º, a possibilidade 
de serem criadas Equipas Multidisciplinares, dirigidas por chefes de 
equipa multidisciplinar.

O objetivo fundamental da constituição de equipas multidisciplinares é 
assegurar a presença e intervenção, na elaboração ou execução de ações, 
planos ou projetos, de formações técnicas diversificadas, reconhecida-
mente válidas e aptas para tratar as diferentes valências que devem ser 
consideradas, de modo a atender à diversidade de domínios do saber, 
de técnicas e de valências, pelo que dessas equipas multidisciplinares 
devem fazer parte profissionais detentores de formações diversificadas e 
complementares, de modo que a respetiva interdisciplinaridade permita 
alcançar bons níveis de qualidade;

O Município de Vila Nova de Famalicão tem como objetivo estratégico 
construir um concelho mais competitivo, tendo como principal motor 
empresas sustentáveis, de valor acrescentado e geradoras de emprego.

Por deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Famalicão realizada em 30 de janeiro de 2017, em 
conformidade com o diploma legal anteriormente citado, foi constituída 

a Equipa Multidisciplinar de Gabinete de Apoio ao Empreendedor, sendo 
a estrutura composta pelos seguintes trabalhadores:

Chefe de Equipa: Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima, Técnico 
Superior; Membros da Equipa: Manuel Domingos Areal e Sousa, Téc-
nico Superior; Bruno Manuel Moura Silva Ferreira Barbosa, Técnico 
Superior; Carlos Alexandre Taveira Almeida, Assistente Técnico.

Nestes termos, o início de funções da Equipa Multidisciplinar de 
Gabinete de Apoio ao Empreendedor, conforme o presente despacho, 
produz efeitos a 01 de junho de 2017.

23 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Cunha, Dr.
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 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Aviso (extrato) n.º 8005/2017

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se 
público que, na sequência do procedimento concursal aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 117 de 21 de 
junho de 2016, e recorrendo à reserva de recrutamento nos termos 
previstos no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, foram 
celebrados contratos após negociação do posicionamento remunera-
tório, com efeitos a partir de vinte e seis de junho de 2017, com os 
seguintes trabalhadores:

Maria do Carmo Varela de Sousa e Sandra Marisa Rodrigues Maga-
lhães Pires, na Carreira e Categoria de Assistente Operacional, Auxiliar 
de Ação Educativa, com a remuneração de 557,00 € correspondente à 
1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 1 da 
tabela remuneratória única.

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 46.º da LTFP, aprovado 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experimental 
fica assim constituído:

Presidente — Maria Glória Pires Cruz Veleda — Técnica Superior
Vogais efetivos:
Maria José Gomes Madureira — Técnica Superior
Hugo Miguel Nunes Rodrigues — Técnico Superior
26 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Américo 

Jaime Afonso Pereira (Dr.).
310591758 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MATOSINHOS
E LEÇA DA PALMEIRA

Aviso n.º 8006/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que, em cumprimento 

do disposto no artigo 4.º conjugado com o artigo 45.º e seguintes da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi homologada pelo Presidente 
da União das Freguesias de Matosinhos -Leça da Palmeira, a 20 de 
junho de 2017, a conclusão com sucesso do período experimental da 
trabalhadora Diana Fonseca Pinto Moreira, com uma avaliação final 
de 16,00 valores, na sequência do procedimento concursal comum 
para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria 
de Técnico Superior (Área de Aconselhamento Psicossocial para o 
Gabinete de Ação Social) e da trabalhadora Vera Maria da Costa 
Moreira, com uma avaliação final de 16,00 valores, na sequência 
do procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior (Área 
de Psicologia para o Gabinete de Ação Social), conforme Aviso 
n.º 9368/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, 
de 21 de agosto de 2015

23/06/2017. — O Presidente da União das Freguesias de Matosinhos-
-Leça da Palmeira, Dr. Pedro Sousa.
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